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FUNDO MUN1C111 SAÚDE 
Cioveruo do Trabalho e do Progresso 

cOr'JRATO DE ÍORrEcIMENTO'\ 175-2021 

REI?: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 140-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05,241/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE 81 CRLBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ÁGUA FRIA, ESTADO DA BAHIA, E 
A EMPRESA PRIME SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E TRANSP(WTE 
LiDA. PARA os :risss ABAIXO 
ESPECIFICADOS. 

o iiracLrio DE ACUA FUJA, pessoa jurídica de direito púbbco, por tudo do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito phlico intenlo, inscrita no CNP.I/N4F sob o 
13.900,292.0001 -60, com sede à .R na Rui T3arbosa, u° 40, centro, Água h iad3ah;a. neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ÃRÁUJO BAR! OS, brasileiro. soltei10 residente e 

domiciliado na Rua Trará, ii
0  999, Centro, Agna Fria-BA, CItY: 45,1 70.000, inçerito no CPF a" 

816.101.145-15 e 1W n° 112750577, e sua gestora, Sra. RAILJ)A LIMA DA CALÇADA, brasileira, 

sulteira, residente na Rua Pedro Ápostólo da Cunha, SIN. inscóta no CPF no 6U7.495.635 e RC n" 

5907934, doravante desugnada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRIME SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ: sob n' 1 4.S6(L0i 0/0001-01. 

situada na Avenida Transnordestina, 2514 - Jardim lemanja, feira de Santana - Bahia, representada 

pelo Sr, BRUNO DIAS QUEIROZ. inscrito no CPF tu" 014.221.275-08 e R.G n° 1330157850, 

doravante denominada CONTRATADA, de c,oni:hrmidade com o Processo de Dispensa de Licitação 

140-2021, homologado pelo Pi.'efeito Municipal em 13 de Setembro de 202.1. resolvem, cru cornwn 

acordo, celebrar o presente Instrumento Particular de CONTRATO N' 175-2021. mie se regerd pelo 

dkposto na lei n.° 8,666/93, au,alizada, e normas legaís aplicúveis à espécie, atendidas as Cláusulas e 

condições a seguir: 

CLÁUSULA PRTM EIRA —DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Scrviuo na elaboração de l> 10JcIú para 

insta!aço de Subesiaçilu, Projeto Elétrico e Laudo Técntco 0111 Rede Elétrica do flospoal e 

Maternidade Luis Eduardo Magalhães, atendendo necessidade da Secretaria Municipal dc Saúde deste 

Município. 

§1°  lntegi-aw-se ao presente instrumento todos os dispositivos do l'roccsso de Dispensa dc Licitação o" 

140-2021 e a proposta da CONTRATADA, (latada de 10 de Setembro de 2021, corno se aqui 

estivessem transcritos, prevalecendo os disposltivos contratuais e os do ato couvocatório sobre os 

(ermos da úli írna. em caso de dúvida ou conflito. 

§2° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçào da CONTRATADA com outrem, a 

cessào ou transferéncia, total ou parcial do contrato, bern como a aisão, cisão ou ii tcofl)oraçãO tia 

r4o - ceni7— Água Fria - Wk  - cfl': 4 t 7O-OO 
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ontratada, nao se responsabilizando o contratante por netikuni compromisso assttnido por aquela com 

te rei los 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do SIGILO 

A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo profissional com relação as inibrrnações e dados dc 

interesse do município dos quais venha a tornar conhecimento em decorrência deste Contrato e a 

cumprir as disposições da Lei o° 1370912018 

CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constitociri obrigações: 

- Do CONTRATANTE: 

designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da 

CONTRATADA; 

efetuar todos os pagamentos oriindos da execução dos serviços objeto do presente instrumento, 

procedendo as retenções e descontos previstos na legislação vigente; 

e) verificar e aceitar as faroras emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, o qual soi.nente voltará a fluir apôs a apresentação 

da nova Litura correia; 

exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CONTRATADO dc acordo cora 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

verificar e aceitar os serviços preslados pela CONTRATADA, recusando-os quando inexatos. 

prestar. verbalmente ou por escrito, à CONTRATADA, informações que visem esclarecer ou 

orientar a correta prestação dos serviços; 

11 - DA CONTRATADA: 

a) executar flelmente os serviços objeto deste Contrato, responsabïiizando'se por sua qualidade e. 

correção, nos lermos do Processo de Dispensa de Licitação n° 140-2021 e da sua proposta datada de 

Ode Setembro de 2021; 

h) responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado diretamente ao C:ONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, na execução deste Contrato. responsabilidade esta que não se exclui 

nen,' reduz em decorrência da flscaiização ou acompanhamento exercido pelo CONTRAT,tNTE 

e) manter-se, durante o prazo de execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora 

assumidas, pitsen'ando todas as eondiç5es de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o 

direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação destas condições; 

E-mail: 
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d) cumpnr, ngorosamentc, as exigências da legislação tril,utária. assumindo todas as obrigações e 

encargos legais inc rentes e respondaido bncgalelmáe pCiO hm.is e.sultarie das iiifraçõe rccltd.as 

e participar sempre que necessário. de reuniões coro o CON1'RATANTE. cm razão dos Sav408  ou 

de melhor getenciamento deste Contrato; 

responder por eiras motivados pela inobservância deste Contrate, leis, regulamentos e colinas eia 

geral, de qualquer âmbito, aplicáveis ao objeto contratado; 

não subeontratar, sequer pai-cialmenie, os serviços que lhe foram adjudeados, salvo Se 

expressamente autorizado, por escrito, pelo CONTRATANTE; 

li) comprovar, sempre ccc solicitado, o cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento, 
sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação e da evcntwtl regularização elas pendências existentes; 

prestar os serviços ora contiatados, por meio de mão-derohra especializada e devidatnenie 

qualificada, necessária e indispensável à completa e perfeita execução dos serviços, em confonuitiade 

rum as especificações const.an es do Projeto Básico e de id Irdo com a legislação em vigor, 

o presente contrato não implica a existência de vínculo laboul de qualquer natureza, de modo que 

não há suhordnação, hierárquica e/ou definição do horário de trabalho, estabelecidos pelo 

CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUAR9.A - PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço global, estimado de 14$ 2.000,00 (dois mil 

rcak). valor a ser pago em 01 (uma) única parcela, nus tcIil3us da sua proposta, datada de 10 de 

Setembro 
 

de 	2021. integrante do Processo Administrativo 
ii 	05.241 /2021, aceito pela 

CONTRATANTE, entendido este como prc4o justo e suficiente para a total prestação dos scrviços, 

objeto deste instrumento 

§1
11  O pagamento será realizado após a citiva execução dos serviços e aceite pelo CONTnATAi'E 

mediante aprescntaçào dc fatura, emitida conforme legislação vigente, obsen'ando o prazo mínimo dc 

05 (cinco) dias úteis entre a data da entrega desta e o laturamento- 

§2 Nos valores 01-a contratados estão ineluídos todos os custos com salários, encargos sociais. 

previ dene i ários e ti'ahalh latas, admiti i stração, impostos. taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 

que. direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimcnto pela CONTRATA 
DA, de suas 

obrigações- 

§3 Todos os tributos incidentes acham-se inclusos no preço, e os recolhimentos sei ão dc acordo com a 

legislação em  vigor. O CONTRATANTE reterá dos pagamentos que efetuarem e recolherão, nos 

prazos de  lei, os tributos a que estivcre.m chrigados pela legislação. 	
t 

Una Rui 
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acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal dvjdainente regulari iada 

e atestada a prestação do serviço pelo CONTRATANTE. 

§S O pagamento deverá ser efemado mediante depósito identificado na Agôncia: 3741, Conta 
Corrente: 1239-6, Op.: 003, Caixa Econômica Federal, de titularidad.e da CONTRATADA, v&endo o 
comprovante do depósito como prova do pagamento, sendo que as despesas bancárias decorrentes das 

transferências oconerão por conta da CON1R AlADA - 

CLÁUSULA QUJLNTA - FISCALIZAÇÃO DOS SER\IÇOS 

A gestão e fiscahzaçiio da execução deste Contrato serão realizadas pelos prepostos do 
CONTRATANTE, designados para tanto, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal 66ô/93. 

competindo á Fiscalização, dentre outras, as seguintes atribuições: 

a) transmitil' á CONTRATADA as deter ninaç&s que ulgar neccssdrias, 

h) ordenar a imediata retirada de suas dependôncas, dc empregados da CONTRATADA, cuja 
permanôncia seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, colTendo 
por exclusiva conta da CON'FRAi'ÃDA quaisquer ánus decorrentes das leis trabalhistas c 

prcvidcneiárias, bem corno qualquer outra que tal fato imponha; 

e) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 

C:ontrato; 

comunicar à CON1RA1ADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 

serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados, 

exigir a substituição. ou vetar qualquer empregado da CONTRÂTM)A, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam cumprindo. 

convencntcmente, as suas atribuições. 

§ 1 	Fica icuitada ao CONTRATANTE a substituição unilateral do(a) Gestor ou Fiscal(a) co 
C.onn aio. 

§211  A ação ou omissào. total ou parcial, da Fiscafização do CONTRATANTE não cx!mirá a 

(:ONTRATADA da total responsabilidade na execução dos serviços obieto do presente Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

o CONTRATANTE, por meio da àrea técnica competente (fiscalização), atestará o recebimento dos 
aicialmente, nos termos deste Contrato, quando evidenciada a serviços ou os reeitarão. no todo ou p  

execução com vícios ou em desacordo com o objeto eoníratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contrataço correrão por conta das dotagões orçamcntõrías rspceí ficas. 

Rint Ihui 13arbosa, 40- Centro Agua Fria [(A CEP: 4817(1-Otto. 
-ii,aIl, 

CNPJ: 13.900.29210001 -60 'ru/r$X (753294 -2151 
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6000— Secretaria .Munieiptd da Saúde; 

Atividade: 2019— FMS - Fundo Municjpai de Saúde; 
ElemçffljgçJgjÇsa: 33903900 - Outros Serviços dei erceiros Pessoa Juridica; 

Fonte: 6102— Saúde 15% 

CLÁUSULA OITAVA-- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência, do presente contrato será contado a parO r da data da sua assin atura íit.ó 3 1 de 

Dezembro de 2021, somente podendo ser prorrogado rnedian e celebração de termo aditivo. 

Parágrafo único. A inobscivânea do prazo estipulado neste contrato ocasional d a api icução das 

oenal idades previstas neste instrumento 

(]ÀUS1JLA NONA. - DA CONFIDENCIAEJIDADE 

A CON1RA'ÍADA se obriga pelo prazo de 05 (cinco) anos a manter 5tiO acerca de in1ini'açôcs ou 

dados confidenciais que lhe forem transmitidos ou a que tiver acesso em razáo da execução do oljelo 

do presente Contraio. 

§11,  São consideradas eoofdcneiais as íní'onnaçôes ou dados armazenados que a CONTRATADA 
tenha acesso, e também aqueles transnviíidos orairnente, por esenio ou eletronicamente, em rwz.ão da 

execução deste Contrato, -independentemente de expressa menção à sua eonfdencialídade. 

§2° A CONTRATAIDA se obriga a exigir dos seus adminis[radotts, empregados. prepostos a cpia quer 

titulo, sucessores e comissários, e eventuais snbeontratados as niesnia condições de sigilo assuni idas, 

respondendo solidarïaniente coni estes cm todas as infrações eventualuiente cometidas, sem restar 

qualquer ônus para o CONTRATANTE, o qual será iniegrahiiene ressarcido pela COT}tATADA, 

respondendo esta, inclusive, pelos honorários advoeauieios e de socnmbé.nea. 

§3° O deseuniprimento da dbrigaçiio de sigilo e contidencialidade importará ciii: 

- uytnç5o do Contrate, se ainda viu.mIe; 

11 Responsabilidade por perdas e danos; 

11 - Adoção das medidas judiciais cabíveis; 

1V 	Aplicação de -muita compensatória .no montante de 10% (dez por ceiito) do valor total deste 

Contrato, sem prejuizo de indenização suplementar na tuirma da lei. 

§4 Só configuram ex ecção à obriga ori edade de sigïio e cotifideocini idade as segui mes hipóteses: 

- Jnulwniaçâo comprovadamente conhecida antes das tratativas do pi esenle Contrato, 

li - Prévia e expressa anuéneia do titular das' informações, mediante autorização da maior autoridade 

do CONTRATAN1E: 	 ____ 
------ ----- Rua Rui Rarhosa4O'CCfl0 Agua iria—BÁ CLP 48110-OttO. 

CNn: l$.gtIu.292!000 1-fiO 'Fel/Fa' (75)32i4-2Pi! 



ESTADO DA BAHIA 
ar-a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACUA FLUA 

FUNDO MUNICIPAl.7 DE SAÚDE 
Governo do 1 rabaflio e do Progresso 

III 	
lnforrnaçõo comprovadaiiiiente conhecida por outra ibTite, de forma legal e legíl ata, 

índependentelliente do presente Cont ato; 

1V - Determinação judicial e/ou admiti 	 m istrativa pata conheciento das iii ibnuações, desde que 

notificado imediatamente o respectivo titular, previaniclite liberação, e sendo requerido segredo de 

justiça no seu (tato e/tal administrativo; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRCTEÇÁO DE DADOS PESSOAIS 

As Partes se obrigam, mutuamente, por si e por seus colaboradores, sempre que aplicaVel, a cumprirelxi 
a legislação nacional vigente, em especial. a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais o° 1 3.709, de 

14/08/2018, que dispõe sobre o tratamento e proteção de dados de pessoas naturais, além das demais 

normas e políticas de proteção de dados evcntualniente aplicáveis no âmbito (leste insLrurflCiliO. 

§1 Cabcr ao CONTRATANTE (Parte Controladora), tomar as decisões referentes ao tratamento dos 

dados pessoais transmitidos ã CONTRATADA que, na condição de Operadora, realizará o O alan'Iulito 

dos dados pessoais, seguindo as instnições recebidas cia Parte Controladora e garantindo a 1 icitijile e 

idoieida 	•n de o trat 	nt ameo dos dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que 

cventualmenie possa causar, sem prejuízo das demais sanções aplíeá\'eïs. 

§2" A violação de qualquer obrigação previst.a na Lei Geral de Proteçào de Dados Pessoais n
°  13.700. 

de 14/08/2018. pela CONTRATADA ou por seus eoiaboradorcs, ou tereetrus a eia vinculados, 

caracterizará infraçâo contratual com aplicação das penalidades previstas neste instrumente, sem 

prejuízo de ressareitoento de eventuais perdas e danos acarretados por prejuízo financeiro etou de 

iniageni. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Rui caso de inexecução do objeto deste Conuato. erro, mora ou inadunpiência parcial, a 
CONTRATADA estará sujeita, sem prejuizo das responsabilidades civil e crimiial, às peaai.idades 

previstas nos artigos 77 a 80. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alteracões. 

§I,  Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á, garaoLida a 

prévia defesa, às seguintes sanções. que poderão ser cumulativas, sem prealízo das demais eominaçõeh 

aplicáveis, quais sejam: 

1 ad"crutieitç 

li - tnulla; 

[ii 	
suspensão temporária do direito dc participar em lIcitações ou coa o atar com a A diu i nisl ração 

Pública, por um período não superior a 02 (dois) anos. 

§2° O prazo para defesa da CONI'RAT.ADA será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

noti l.icação. 

Rua tini tiarbosa. 40 -  Ài,a iria— 	- CI'] 310 ,(}-0t)tl 
1-ti, a ii: si: lo r. cor o atos (a) a o ai 'i a .ha 4OV. ti 
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§3 	Os prazos estahekcidos no parágrafo anterior poderão Ser esendidus a exei tistro ci 

CONTRATANTE 

§40 Poderá ser aplicada à CONTRATADA multa de: 

1% (um por cento), sobre o valor total deste Contrato: 

dri ci do 

a) por dia de atraso em relação ao prazo de execução do objeto, até o limite de 10% (dez por cento): 

1,) por dia de atraso no ctmlpnmentO das demais obrigações e prazos, até o limite de 10% dez por 

cento); 

II - 2% (dois por cento), sobre o valor total deste Contrato quando esta: 

a) picstar intormaçoes inexatas ou causar embaraços à fiscalização, 

h) desatender às detetnuuações da fiscalização. 

(três por cento), sdhre o valor total deste Contrato quando es(a: 

a) transferir ou ceder suas obrigações, no tudo ou cai iate, a terceiros, sem prévia afflori zaçib por 

escrito, do CONTRATANTE; 

h) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e mwiicipais; 

ÍV - 5% (cinco por cento), sobre o valor total da contratação quando esta: 

a) executar os serviços em desacordo cora as normas técnicas a especificações deste Contrato. 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias is suas expensas; 

li) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, veu lia causar danos ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. independente da obrigação cIo reparar os danos causados; 

c) não cumprir rom quaisquer outras ohrigaçãesassurnicíns. 

§40  As mudas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas cm dobro, sempre que se repeLir o 

motivo, assegurado à CONTRATADA o devido processo legal. 

§5° As multas aplicadas à CONTRATADA. serão descontadas da garantia ou dos pagamentos devidos. 

a critério exclusivo do CONTRATANTE. e quando for o caso, cobradas judicialmente. 

§60 Em caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autÁ)iizaÇüo escrita e 

fundamentada da autoridade com petente. e os casos deverão ser .Formalniente rnoti vados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla delèsa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

Rua Rui Batbn,'a. 40— l:ruro ..- A goa Fr; 	itA - CF)' 48I 70-0(19. 
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A 	oh! ição resut tida do instrumento de contrato ou de seus aditanictitos na ililprcllSa o Ocial que é 
condiçao indispensável para sua eficácia, será providenciada pela AdmmnlstiaÇáo rue o quinto dia dii] 

do mes seguinte ao de  sua assinatura, para ocorrer ao prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA —DO FORO 

Fica eleito o furo da Comarca de Trará- Bahia para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execuçâO co 

presen te con saio. 

E, por estarem justas, as partes firmam o preserne contrato em duas vias de igual teor e forma, lia 

presença das testcnrunhag. 

ÁGUA FRIA -BÁ. 13 DE SITE.MBRO DE 2021. 

4- 

II 

RAILDJ\ 1,1.2 A CALÇADA 

SECRETÁRIA INTERINA DA SAÚDE 

POWI'ARTA \° 20012021 

PRIME SERV1ÇG DE CONSTRALÇÁ.O E TRAN?ORTE LTDA 
CNN: 1996407810001-54 

CONTRATADA 

Tcstenru.n lias: 

Noiiic: 
	 Nome: 

cP:F: 
	 CPF: 

 

Nua Rui Barhosa, 4iI- trono - \cua Fria 	-1 H: 481 ,Q-UÜU. 

F:-rnau: setor uu1 1rafo5íOaciorriaJiiiQ0V.tir 
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—2012; 2017; 2018— 3390.39.00— 3390.36.00-3390.30.00 —7101; 0100; 9204/ 6000— 2019; 2020- 
3390.39.00-3390.36.00 - 3390.30.00-61021 7000 —2026; 2027; 2037; 2036— 3390.39.00 —3390.36.00 
- 3390.30.00 —0100; 8228; 9229! 8000 - 2034— 3390.39.00 - 3390.36.00 - 3390.30.00 - 0100. 

N° 169/2021 

Extrato do contrato n°: 169-2021 
Contratado (a): JOSSANGO SIMOES GARRIDO  

CNPJ N° 29.528.716/0001-48 
Objeto do Contrato CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAIS 	ESPORTIVOS 

OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO COM O INTUITO DE PROMOVER A VIVÊNCIA ESPORTIVA, A ATIVIDADE FÍSICA E O 
LAZER, NESTE MUNICÍPIO. 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇAO N°130-2021 

Assinatura: 01/09/2021 
Vigência; 01/11/2021 
Valor Global que poderá ser usado: R$17.560,99 
Condições de Pagamento: R$ XX APÓS ENTREGA E ACEITE FINAL DOS PRODUTOS 

Dotação Orçamentária: 5000-2018-3390.30.00-0100! 800 

N° 170/2021 

Extrato do contrato n°: 170-2021 
Contratado (a): IVANDO RAMOS MONTEIRO 

CPF N° 
Objeto do Contrato 

019.014.525-06 
LOCAÇAO DE UMA ÁREA DE TERRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,5 TAREFAS, SITUADA NA 
FAZENDA FAZENDA PAU FERRO II, ZONA RURAL, ÁGUA FRIA/BA, DESTINADA AO ATENDIMENTO 
DAS FINALIDADES PRECÍPUAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA SER UTILIZADA COMO ATERRO 
SANITÁRIO NO DESCARTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS ORIUNDOS DE 
COLETAS REALIZADA NO DISTRITO DE PATAÍBA E REGIÃO, NESTE MUNICÍPIO. 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇAO N°135-2021 

Assinatura: 01/09/2021 

Vigência: 1 	31/12/2021 
Valor Global que poderá ser usado: R$ 5.200,00 
Condições de Pagamento: E R$ 1.300,00 MENSAL 
Dotação Orçamentária: 1 800020343390.36.00-0100 

N° 174/2021 
Extrato do contrato n°: 174.2021 

Contratado (a): LOPES DISTRIBUIDORA DE GAS EIRELI 
CNPJ N° 02.040.313/016-85 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GLP - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
Objeto do Contrato 

13KG, VISANDO ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE! HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL LUIS 	EDUARDO MAGALHAES/ PSFS E DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROGRAMAS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, NESTE MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA/BA 

flModalidade: DISPENSA DE LICITAÇAO N°137-2021 

[_!inatura: 10/09/2021 

Vigência: 31/12/2021 
Valor Global que poderá ser usado: R$ 17.600,00 

Condições de Pagamento: R$ XX APÓS ESTREGA E ACEITE FINAL DOS PRODUTOS. 

Dotação Orçamentária: 300020043390.30.00-0100! 5000-2012— 3090.30.00 - 7101/6000-2019— 3090.30.00 - 61021 

7000-2026 — 3090.30.00 — 0100 

175/2021  
Extrato do contrato n°: 175-2021 

Contratado (a): PRIME SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA 

CNPJ N° 14.860.01010001-01 
CONTRATAÇAO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇAO 	DE 	SERVIÇO 	NA 

rÕreto do Contrato ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO, PROJETO ELÉTRICO E 
LAUDO TECNICO EM REDE ELÉTRICA DO HOSPITAL E MATERNIDADE LUIS EDUARDO 

E MAGALHÃES, ATENDENDO NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO, 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇAO N°140-2021 

Assinatura: 13/09/2021 

Vigência: 31/12/2021 
[yor Global que poderá ser usado: R$ 2.000,00 

çdições de Pagamento: R$ 2.000,00 APÓ ENTREGA E ACEITE FINAL DO SERVIÇO PRESTADO 

1 Dotação Orçamentária: 600020193390.39,00-6102 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ÁGUA FRIA 
Rua Rui Barbosa 

centro 

AGUAFRIA - BA 

CNPJ: 13.900.292/0001-60 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: Empenho: 161 Exerc.: 2021 Tipo: NORMAL ICédit,: Orçamentário e Suplementar 

05.241/2021 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 6000- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Modalidade: 140-20210 - Dispensa de Licitação 

Função: 10- SAÚDE Contrato: 

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Convênio: 

Programa: 050- ÁGUA FRIA SAUDÁVEL Cal, da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2019- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Desp. de Pessoal: 

Juridica 

Fonte 02- Receitas de Impostos - Saúde 15% . Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

240.455,00 2.000,00 238.455,00 

CREDOR 

R.Social/Nome: 203456- PRIME SERVICOS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA Endereço: R SANTA ISABEL nr. 10 

C.N.P.J/CPF: 14.860.010/0001-01 	R.G.: 	 Bairro: OLIVEIRA 

I.M. 	 I.E. 	 Cidade/UF: CAPIM GROSSO! BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÕRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR EMPENHADO NESTA DATA PARA ATENDER DESPESA COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

SUBESTAÇÃO E PROJETO ELÉTRICO E LAUDO TÉCNICO DA REDE ELÉTRICA DO HOSPITAL E MATERNIDADE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, 

PERTENCENTE A ESTE MUNICIPAL. 

Itens do Empenho 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 29/09/2021 

Valor: 2.000,00 ( Dois Mil Reais)  

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM: 29/09/2021 EM:29/09/2021 

ALDAIR MARCÍcJ DIAS DA CRUZ RENA\4'ARAUJO BARROS 

CPF: 81610114515 Matricula: 729 

PREFEITO MUNICIPAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Empenho: 161 
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